
 

 

 

COMUNICADO  

ANÚNCIO DE INÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO DE OFERTA PÚBLICA 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2023. 

Ref.: Comunicado de Início de Distribuição de Cotas do CSHG Jugis I FICFIDC NP  

Nos termos do art. 59, §3º da Resolução CVM nº 160/22 (“Res. CVM nº 160”), a MAF DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.864.992/0001-42, com sede na Praia 

de Botafogo, nº 501, bloco I, 5º andar (parte), Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22250-040, sociedade 

devidamente autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários ("CVM")  a exercer a atividade de 

administração de carteira de títulos e valores mobiliários, conforme Ato Declaratório nº 18.667, de 19 de 

abril de 2021 (“MAF”), na qualidade de administradora e coordenador líder da oferta pública de cotas do 

CSHG JUGIS I FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS, inscrito no CNPJ sob o nº 47.984.217/0001-47 (“CSHG Jugis I 

FICFIDC NP” ou “Fundo”), por meio do presente comunicado, anuncia que, na presente data, inicia-se a 

distribuição pública de cotas do CSHG Jugis I FICFIDC NP, com rito de registro automático de distribuição 

e, portanto, seus termos e condições não foram analisados pela CVM  (“Oferta”).  

O CSHG Jugis I FICFIDC NP é fundo devidamente constituído e registrado perante à CVM, em 20 de janeiro 

2023, nos termos da Instrução CVM nº 356/01 e Instrução CVM nº 444/06 (“Instruções CVM”), conforme 

código 0223022, destinado a investidores profissionais, com sua primeira emissão de cotas (“Cotas” e 

“Primeira Emissão”, respectivamente) composta por, no mínimo, 1.200.000 (um milhão e duzentas mil) 

Cotas, e por, no máximo, 2.000.000 (duas milhões) de Cotas, correspondentes a frações ideais do 

patrimônio do Fundo e pertencentes a 2 (duas) classes distintas de Cotas (“Classes de Cotas”), 

denominadas de Classe Sênior e Classe Subordinada, sendo as de Classe Sênior divididas em 2 (duas) séries 

(“Séries de Cotas”), quais sejam, Cotas Sênior Série A e Cotas Sênior Série B (“Série A” e “Série B”, 

respectivamente), perfazendo o montante de, no  mínimo, R$120.000.000,00 (cento e vinte milhões de 

reais) e, no máximo, R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) em Cotas. 

As Cotas são objeto da Oferta, nos termos do art. 9º, inciso I da Res. CVM nº 160, que terá prazo de 

distribuição de 60 (sessenta) dias, podendo tal prazo ser prorrogado a, no máximo, 180 (cento e oitenta) 

dias, a contar da presente data.  

As Cotas serão distribuídas pela MAF, na qualidade de coordenador líder da Oferta, responsável pela 

distribuição pública das Classes de Cotas e, exclusivamente em relação  à distribuição das Cotas Sênior da 

Série A, o CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO CORRETORA DE VALORES S.A., com sede na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Leopoldo Couto de Magalhaes Jr., 700 - 11° andar (parte), 13° e 14° 

andares (parte), inscrita no CNPJ sob o n° 61.809.182/0001-30, devidamente autorizada pela CVM  para 

o exercício profissional de administração de carteiras de valores mobiliários, através do Ato Declaratório 

n° 1.527, expedido em 08 de novembro de 1990, foi contratado para atuar na qualidade de coordenador 

contratado (“Coordenador Contratado” e, em conjunto com MAF “Coordenadores”), podendo realizar a 



 

 

distribuição das Cotas Sênior de Série A, inclusive na modalidade “por conta e ordem”, nos termos da 

regulamentação em vigor da CVM. 

Maiores informações sobre a distribuição da Oferta poderão ser obtidas junto à MAF ou, no caso das 

Cotas Sênior de Série A, junto a qualquer dos Coordenadores.  

Em função de seu público-alvo, foi dispensada divulgação de um prospecto para a realização desta 

Oferta, e, portanto, da lâmina da oferta, nos termos do art. 23, §1º da mesma resolução.  

 

Em caso de dúvidas, consulte seu assessor de investimentos. 

 

Atenciosamente,  

 

MAF DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
na qualidade de Coordenador Líder da Oferta 

 

 


